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CONTRATO DE FORNECIÀ{ENTO

DE moNTUo, pessoa cotetin de direito púbtico número 502g34g46,

representado pelo Senhor kesidênte da câmara Municipat, Nuno lÂigueí

cânt , portador do cartão de cidadão número$, emitido
Repúbtica Portuguesa, vál.ido até- com domÍcítio
no edifício dos Paços do À4unicípio, íto na Rua Manue[ Neves Nunes de Almeida, nos
termos dos números í e 3 do artigo 106.o do codigo dos contratos públ,icos

Decreto'Lei número 18/zo08, de 29 de janeÍro, alterado e repubticado
Decreto-Lei número 111-Brzo17, de 3í de agosto e alínea f) do número 2 do
35.o do Anexo I à Lei número Tsrzo1i, de lzde setembro, como primeiro

e
STEELCASE - EeulPAr ENTos DE EscruTóruo, s.A, pessoa coteriva

matricutada na conservatória do Registo comerciat de Lisboa,
corresponde à anterior matricula no ülll! de janeiro 28 na Conservatória

comercial de cascais, com sede na Rua Don João ll, 9-1, EdÍfício Adamastor,
B, 2o B, 1990'a77 Lisboa, detentora do capital, social. de quatrocentos e

oito mit' novecentos e dezoito mil e onze cêntimos, neste ato representada por
l,tendes de oliveira }lalcata, titutar do cartão de cidadão número
emitido peta Repúbtica portuguesa, vátido 

-,

profissional na Rua Don João ll, 9-r, Edifício Adamastor, Torre B, 2o B, I
Lisboa, gue outorga na quatidade de representante tegat da referida firma, com

poderes Para o ato, conforme verifiqueÍ através certidão Permanente subscrita em
agosto e 2ffi8 e vátida até 09 e dezembro de 2020, documento que arquivo,

Contraente

-- celebram

si, o contrato de "Fornecimento de Àtobiliário para o Espaço TrÍlhos
ciêncÍa", o quat foi precedido de Ajuste Direto - processo l1rnazo, nos termos
atínea a) número Í, do artigo 18.o do Decreto-Lei número 1g7rgg, de g de junho,

com a atínea d) do número í, do artigo 20.o do Código dos
Públicos, aprovado peto Decreto-Lei número 1g/200g, de 29 de janeiro, atterado
repubticado pelo Decreto-Lei número 111-B1ZO17, de 3l de agosto, e de harmonia com

Despacho da senhora vereadora da câmara Municipal, de 29 de outubro de z;za,
competência detegada por despacho do Senhor Presidente da Câmara MunicÍpal, de 0
de novembro de 2011, adjudÍcada por Despacho da senhora Vereadora da



nicipat de 12 de novembro de 2020 e de acordo com a respetÍva minuta

por seu Despacho de 12 de novembro de 2020, que se rege petas ctáusutas seguintes:

PRIMEIRA: O presente contrato tem por objeto o fornecimento de bens e respetiva

montagem (guando apticávçt) Para o Espaço Trilhos da cìência e Para a

Escolar, os quais funcionaráo no edificio desrotuto do Jl da Atataia, nos termos

Especificações Técnicas, da Proposta do Segundo Contraente, os quais fazem

integrante deste contrato. - "-------

NDA: a) O transporte e a montagem dos bens são da responsabitidade

udicatário, devendo os mesmos ser entregues em perfeitas condições de

util,izados para os fins a que se destinam

bl Os bens deverão ser entregues e montados nas instatações do edifício devotuto do Jl

Atataia, sito na Avenida 28 de setembro, 2870-701 Atataia - Montijo. caso a obra

adaptação das instatações não permita a receção do mobitiário na data prctencida'

em atternativa, o mobitiário deverá rer.entregiue no Laboratório de Aprendizagem'

na Rua Professor Rui Luís Gornes, ?.870-359 Montijo.

c) O adjudicatário obriga'se a disponibil,izar, simultaneamente com a entrega dm

objeto do contrato, todos os documentos que sejam necessários Para a boa e

ou furrcionamento daquetes.

Aer;trgga dos beosCbjetgdccontrato deverá ser precedida de contacto

Divisâo de Educação para agendamento e articutação da mesma.

A entrega dm bens, contaÍÌtes do Anexo l, deverá ocorrer no Prazo máximo

30 (trinta) dias apos cetebração do contrato

QUARTA: a) O encargo totat do presente contrato é de € 17.332,2t (dezassete mil,

trezentos e trinta e dois euros e vinte e três cêntimos), sendo €, 11'091,24 (

mi[, nOventa e um euros e vinte e quatrO cêntimOS], referente ao vator dOS

adjudicados e € 3.24A,99 (três mit, drrzentos e quarenta euros e noventa e

cêntimos), retativos ao lVA, à taxa legat em vigor de vinte três por cento (23%l'

b) As quantias devidas peto Primeiro Contraente deverão ser pagas no prazo de

(trinta) dias após a entrega das respetivas faturas, as quais só podem ser

o vencimento da obrigaçáo a que se referem, nos termos do artigo 299.'

código dos contratos Púbticos, aprovado pelo Decreto-Lei número 18/2008, de 29 de

atterado e republicado peto Decreto-Lei número 111-812017, de 31 de agosto

eUINTA: Nos termos do disposto no artigo 326.' do Código dos Contratos Púbticos,

aprovado pe1o Decreto-Lei número 18/2008, de 29 de janeiro, atterado e repubticado
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pelo Decreto-Lei número 111-Brzo17, de 31 de agosto, em caso de atraso,
contraente, no cumprimento das obrigações pecuniárias mencionadas

ctáusuta anterior, tem o Segundo Contraente direito aos juros de mora sobre
montante em dívida, à taxa tegatmente fixada para o efeito, peto
correspondente à mora.

SEXTA: Não é exigida caução nos termos do número Z do artigo 8g." do Código dos
Púbticos, aprovado pelo Decreto-Lei número lg/200E, de 29 de janeiro,

terado e repubticado peto Decreto-Lei número l1r-wzall, de 3l de agosto,
sÉtlm* Nos termos do disposto no número í, do artigo z90o-A, do códÍgo

Púbticos, aprovado Decreto-Lei número lglzoog, de 29 de janeiro,
repubticado pelo Decreto-Lei número 1r1-Blzoi7, de 3Í de agosto, em

com a lnformação/Proposta número 115/zo2o, será designado para acompanhamento
da execução do contrato o seguinte gestor: ffi

olrAVA: Na vigência deste contrato e a todos os atos a que a ete digam respeito,
contraentes obedecerão a todas as condições nete estabetecidas, bem como

Técnicas, na Proposta do segundo contraente, documentos que aqui
por integratmente reproduzidos constÍtuindo parte integrante do contrato

NOì{A: í. Nenhuma das partes incorrerá em responsabil,idade se, por caso fortuito
força maior, for impedida de cumprir as obrigações assumidas no contrato. ----------

2. Entende'se por caso fortuito ou de força maior qualquer situação ou
imprevisível e excecionat, independente da vontade das partes, e que não derive

ou negtigência de quatquer detas.

3- Podem constituir força maior se se verificarem os requisÍtos do número anterior,
designadamente, tremores de terra, inundações, incêndios, epidemias, sabotagem,

embargos ou bloqueios internacionais, atos de guerra ou terrorismo, motins
inaçÕes governamentais ou administrativas injuntivas.

4. Não constituem força maior, designadame

circunstâncias que não constituam força maior para os subcontratados do
de servÍços, na parte em que interuenham; --.---------

Greves ou conflitos laborais Lirnitados às sociedades do fornecedor ou a grupos

sociedades em que este se integre, bem como a sociedades ou grupos de
dos seus subcontratados; --------



c) Determinaçóes governamentais, administrativas ou judiciais, de natureza

lsancionatória ou de outra forma resulLattes do incumprimento peto fornccedor

deveres ou ónus que sobre ete recaiam; ------'----'-

d) Manifestações popuLares devidas ao incumprimento Peto fornecedor de

e) tncêndios ou inundações com origem nas instalações do fornecedor cuia causa'

propagação ou proporções se devam a cutpa ou negtigência sua ou ao

de normas de segurança; -----------

Avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos do fornecedor não devidas

sabotagem;

g) Eventos que estejam ou devam estar cobertos por seguros'

5. A parte que invocar casos fortuitos ou de força maior deverá comunicar e

tais situaçõe1.iorçg partçp bem como informar o Prazo previsivel Para restabetecer

situação.

ó. A força maior ou a ocorrência de casos fortuitos determinam a prorrogação

prazos de cumprimento das obrigações contratuais afetadas peLo perÍodo de tem

comprovadamente correspondante ao impedimento daquetas resuttantes

DÉCnfA A subcontratação e a cessão da posição contratuat regem-se peto disposto

dos Contratos Púbticos, aProvado pelo Decreto-Lei número 18/2008, óe 29

janeiro, alterado e repubticado Pel.o Decreto-Lei número 111-812017, de 31 de agosto.

DÉCilrlA PRIÀiE|RA: A execução das prestações que constituem o objeto do

ipOde ser, totat ou Parciatmente, susPensa com os seguintes fundamentos: ------"-"""

a) A impossibiLidade temporária de cumprimento do contrato, designadarnente em

virtude de mora do contraente púbtico na entrega ou na disponibitização de meios

bens necessários à respetiva execuçáo; ou ------"-'

b) A exceção de não cumprimento- -'-----'---

DÉCp^A SEGUNDA: í. A execução das prestaçóes que constituem objeto do contrato

recomeça logo que cessem aS causas que determinaram a suSpensão, devendo

contraente púbtico notificar por escrito o cocontratante para o efeito'

2, A suspensão, totat ou parciat, da execuçáo das prestações objeto do contrato

determina a prorrogação do prazo de execução das mesmas por período igual ao

inicialmente fixado no contrato Para a sua execução, acrescido do prazo

necessário à organizaçáo de meios e execução de trabathos preparatórios ou

acessórios com'vista ao rçcomeço da execução. -"'--"'-
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3. Na determinação do praz.o acrescido a que se refere a segunda parte do
anterÍor devem ser considerados o objeto contratual em causa, as necessÍdades de
mobitização de meios humanos e materiais do cocontratante e a duração do

de suspensão.

A prorrogação prevista no n.o z não aproveita à parte a quem seja Ímputável o

DÉCIÀ{A TERCEIRA a) Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto

e comunicações entre os contraentes, estas devem ser efetuadas,
previstos nos artigos 467.o e 468.o do código dos contratos públicos,

peto Decreto-Lei número lïtzaag, de 29 de janeiro, atterado e repubticado
número 111-Bna17, de 3l de agosto, para o domicítio ou rede con'tratuàt

de cada um, gue se encontram identificados no presente contrato.

) Quatquer atteração das informações de contacto contidas no presente

ser comunicada ao outro contraente.

DÉCntA QUARTA: Na execução do presente contrato a entidade adjudicante e
adjudicatáría reger-se-ão guanto aos casos omissos peto disposto no

contratos PúblÍcoe, aprovado peto Decreto-Lei número 1g/200g, de 29 de
atterado e repubticado pelo Decreto-Lei número 111-Blzo17, de 3í de agosto e

apl,icáve[.

qulìra rodas as despesas e encargos retacionados com a cetebração
constituem responsabilidade do prestador de seruiço, nestas se incluÍndo,

entre outras, despesas referentes às taxas devidas inerentes a custos
retativos à zua redução a escrito

SDffA: Para todas as questões emergentes do contrato será competente
Tribunal Admínistrativo e Fiscal de Almada

Pelo representante do segundo contraente foi dectarado que este aceita o
contrato com todas iìs suas cláusulas se obriga ao seu fiel cumprímento e ao

legislação portuguesa em vigor e gue renuncia ao foro especial.

o dÍsseram e outorgaram. ----------

O encargo total resultante do presente contrato é de € 1T.S3Z,Z3 (dezassete mit,
trezentos e trinta e dois euros e vÍnte e três cêntimos), no quat está inctuída
percentgternde vinte e t*9s por cento respeitante ao IVA e a
por onde o mesrii'd.derá sdtisfeito é a seguinte: Ctassificação Orgânicar06;
Económica 07011002 - Ensino Básico/Equipamento Básico.



Assimdo

re t

Malcata

lnformação de Compromisso nÚmero 2A2On733- ""-'-'
Peto Segundo Contraente foram apresentados os seguintes documentos: '-'-'----

a) Certidão Permanente subscrita em 29 de agosto e 2008 e vátida até 09 e dezembro

de2070'

b) Declaração em conformidade com o modeto constante do Anexo ll ao Código dos

Contratos PúbtÍcos, aprovado pel,o Decreto-Lei número 18/2008, de 29 de janeiro,

atterado e republ.icado peto Decreto-Lei número 111'glZA17, de 31 de agosto;

c) Fotocópia da Certidão ernitida peto Serviço de Finanças de Lisboa'6, em 21 de

setembro e 2020, em como a firma tem a sua situaçáo tributária regutarizada perante

a Autoridade Tributária e Aduaneira; --'--------

d) Fotocópia da Dectaração emitida automaticamente peto Serviço de Segurança Social

Direta, em 21 de setembro de 2020, em como a firma tem a sua situação contributiva

regutarizada perante a Segurança Sociat;

e) Certificados de Registo Crimina[. ----!--ì'-"'r"""-'-i-----'-'

E para constar se tavrou o presente contrato que vai ser assinado petos contratantes e

por mim, Anabeta Cristina Al.ves Diogo, Técnica Superior, nomeada OficiaL Púbtico,

conforme despacho do Senhor Presidente da Câmara Municipal de 20 de outubro de

2017, nos termos do disposto no'número 1, do artigo 94.o, aprovado peto Decreto-Lei

número lgl2008, de 29 de janeiro, alterado e republicado peto Decreto-Lei número

I1l-Bn1fi, de 31 de agosto, e ao abrigo da atinea b) do número 2 do artigo 35.'da

Lei número 75lZA8, de 12 de setembro, que o redigi e também assino.

Paços do Município de Montijo, dezassete de novembro de dois mil e vinte.

Primeiro Contraente

Segundo

O Oficial. Pubtico

Assinado de forma
lAssinatura disitat por

Qua lificadal Rui [Assinatura

Paulo Mendes Qualificadal Rui

Paulo Mendes de
de Oliveira olíveira Malcata

ANABETA CRISTINA ALVES DIOGO

Num.deldentificação:-
Data:-E
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